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PORTARIA Nº 19.223, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018.

(Substitui membros da COMISSÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR – C.T.E.)

FERNANDO LOPES DA SILVA, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos do que preconiza o § 4° do art. 1º da Lei

Municipal 1.641/2005

R E S O L V E:

Art. 1º – A COMISSÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR – C.T.E. criada pela Lei

Municipal n°. 1.641/2005 fica constituída dos seguintes membros:

Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania:

ARIANE DE FATIMA GALVÃO – RG: 26.716.484-1

Representante da Secretaria Municipal de Educação:

MARIA ELENA DE MIRANDA-RG:21.365.336-9

Representante do Conselho Municipal de Educação:

TANIA MARIA DA SILVA-RG: 15.348.643-0

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as

disposições em contrário em especial a Portaria 17.952 de 04 de agosto de 2.017.

Prefeitura de Boituva, em 21 de setembro de 2018.

FERNANDO LOPES DA SILVA

Prefeito do Município de Boituva/SP

Portaria
Errata

 Desconsiderar a Portaria n° 19.209, de 18 de setembro de 2018 publicada na edição n° 591 
de 21 setembro de 2018.

PORTARIAS

Nº 19.224, de 21/09/2018 Concede licença prêmio por assiduidade, ao servidor que especifica)
a contar de 17/09/2018
THAIS DI RUSSO ARRUDA
MÉDICO-GINECOLOGISTA (15 dias)

Nº 19.225, de 23/09/2018 Concede licença prêmio por assiduidade, ao servidor que especifica)
JOSÉ DE CAMARGO FILHO
SERVENTE DE PEDREIRO (50 dias)
 
Nº 19.226, de 24/09/2018 Concede licença prêmio por assiduidade, ao servidor que especifica)
HERCILIO DE ALMEIDA
SERVENTE DE PEDREIRO (60 dias)

Nº 19.227, de 24/09/2018 Concede licença prêmio por assiduidade, ao servidor que especifica)
LEONOR  GARCIA MAIA
INSPETOR DE ALUNOS (15 dias)

Nº 19.228 de 24/09/2018  – (Concede, licença para cuidar de pessoa da família, ao servidor
que especifica e dá outras providências) 
a contar de 02/09/2018 a 01/10/2018 (30 dias)
TAMIRIS SILVA DE ARAUJO
Auxiliar de Creche(Estatutário/Concursado)

Nº 19.229, de 26/09/2018 Concede licença prêmio por assiduidade, ao servidor que especifica)
VIRGINIA MARIS RODRIGUES FELIZZOLA
Médico Infectologista (15 dias)

Nº 19.230 de 26/09/2018  – (Rescinde, a pedido, contrato de PEB II GEOGRAFIA - EVENTUAL)
DANIELE CRISTINA ANDRADE PAZOTO
Contratado em caráter temporário(CLT)

Prefeitura de Boituva, 26 de setembro de 2018.

Emerson Luis Fragoso

Secretário Municipal de Administração e Gestão Governamental

DANIELLE


